INDICAÇÃO n.º       310           , DE 2003.

Considerando que, a Segurança Pública é um assunto de extrema importância e um direito Constitucional sagrado para todos os cidadãos e dever do Estado;

Considerando que, em nossos dias, se faz absolutamente necessária a tranqüilidade e segurança para uma via pública com intenso comércio e fluxo de pessoas, além da existência de escolas de ensino fundamental ;

Considerando que os moradores e comerciantes adjacentes da Praça Silvio Pereira dos Santos, no Jardim Palmira, município de Guarulhos, já sofrem há anos com a ocorrência, quase semanal, de roubos, assaltos, assassinatos e outras formas de violência, além da freqüência de traficantes de drogas;

Considerando que esses moradores têm o direito de se preservar deste incômodo, e acima de tudo, têm o direito de preservar suas famílias deste convívio pouco indicado à quem se preocupa com os valores do direito à vida, à cidadania, à moral, à ética e paz;

Considerando que a praça é via de acesso de alunos à colégios da região, além de ser local de uma feira pública semanal e que esta via deve ser segura e tranqüila para os freqüentadores;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar providências urgentes e necessárias para a construção de um POSTO POLICIAL na PRAÇA SILVIO PEREIRA DOS SANTOS, JARDIM PALMIRA, GUARULHOS visando assim coibir a violência, o tráfico de drogas e todo tipo de crime naquela localidade e oferecer segurança e paz para a comunidade local.

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2003.

SAID MOURAD

Deputado Estadual
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